Programa de Dasenvelvimento Rural LEADERSOR

AVISO PARA APRESENTACAO DE PEDIDOS DE APOIO

N.°3/ Acgdio 3.2.1 /2012

Conservagiio ¢ Valorizagéo do Patriménio Rural

{Portaria n.? 520/2009 de 14 de Maio, com as alterag@es introduzidas pela Portaria n.° 905/2008 de
14 de Agosto, Portaria 814/2010 de 27 de Agosto de 2010 e Portaria 228/2011 de 09 de Junho de

2011)

Nos termos do Regulamento de aplicagio da Acgéio 3.2.1 — Conservacédo e Valorizagho do
Palriménio Rural, a apresentagdo de candidaturas processa-se alravés de concursos, cujos
avisos de abertura s#o propostos pela Leadersor e decididos pslo Gestor do PRODER, sendo
divulgados pela Leadersor e pela AG através, respectivamente, do sitio da Internet da
Leadersor e do PRODER.

O presente aviso para apresentagéo de pedidos de apoio é definido nos termos seguintes.

1. Objectivos dos projectos a apoiar ¢ prioridades visadas

Os apoios previstos no dmbito do presente regulamento visam valorizar o patrimoénio rural na
optica do interesse colectivo, enquanto factor de identidade e de atractividade do territério,
tornando-o acessfvel & comunidade, no ambito da Estratégia Local de Desenvolvimento
definida pelo GAL LEADERSOR para o territério de intervengéo.

2. Tipologia das intervengdes a apoiar

As tipologias de intervengéio a apoiar dizemn respeito as seguintes operagbes:
e Preservacgio do patrimonio rural construido;

e RefuncionalizagBo de edificios de traga iradicional para actividades associadas a
preservagio e valorizagio da cultura local;

o Preservacio e recuperagio de praticas e tradigSes culturais;
e Preservagio, recuperagio e valorizagéo de recursos naturais.

3. Area geografica elegivel

O teriitério de intervencéio definido no ambito da Estratégia Local de Desenvolvimento é
composto por todas as freguesias dos concelhos de Alter do Chéo, Avis, Fronteira, Gaviéo,
Mora e Ponte de S6r, que integram a Zona de Intervengio da Leadersor.

4, Dotagéo orgarmental

A dotagio orcamental de despesa publica, do apoio a conceder afecta ao presente Concurso é
de € 810.071,07 (oitocentos e dez mil, setenta e um euros, e sete céntimos).
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5. Prazo para apresentacio dos pedidos de apoio

Entre o dia 15 de Margo de 2012 e o dia 15 de Maio de 2012, até as 17 horas.

6. Beneficiarios

a) Pessoas singulares e colecfivas de direito privado;
b) Autarquias locais;
¢} Os GAL, ou as Entidades Gestoras.

7. Metodologia de apuramento da Valia Global da Operagio (VGO) e Valia Global minima
ou outro critério de selecgdo

A Valia Global da Operagéo (VGO) é determinada pela soma ponderada das pontuacgbes
parcelares, obfidas para cada um dos factores através da aplicac8o da seguinte formula:

VGO = 0,40 VTE + 0,40 VE + 0,20 VB]

Em que:

VTE - Valia técnico-econémica da operagfo, que valoriza a qualidade patrimonial e a
qualidade técnica da intervengao,

VE - Valia estratégica, valoriza o enguadramento e a contribuicdo da operacéo para os
objectivos estratégicos e especificos da ELD (Estratégia Local de Desenvolvimento).

VB - Valia do beneficidrio, valoriza o empreendedorismo em que se analisa a capacidade
técnica e natureza do promotor.

7.1. Metodologia de Calculo da Valia Téchico-econtmica da Operagéo (VTE)
VTE = 0,40 QT + 0,30 PT + (,30 AD

A metodologia de calculo da Valia Técnica da Operagéd considera a medigdo do efeito da
operagio nos seguintes vectores:

QT - Qualidade técnica do PA — verifica-se a coeréncia técnica e orcamental do PA.

PT - Postos de trabalho — valoriza-se o ntimero de postos de trabalho criados pela
operacao,

AD - Acessibilidade a deficientes — valoriza-se 0s acessos crindos para deficientes
molores.

7.2. Metodologia de Céalculo da Valia Estratégica (VE)

VE = 0,40 OE + 0,20 PVA + 0,30 BC + 0,10 RP

A metodologia de calculo da Valia Estratégica considera a medigfo do efeito da operago nos
seguintes vectores:

OE -~ Prossecugéo dos objectivos da Estratégia Local de Desenvolvimento — verifica-se
se a operacio concorre para a concretizaglo dos objectivos das areas teméticas da
ELD.
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PVA - Contribuicdo para a preservagdo e valorizaglo ambiental — analisa-se se a
operagio tem em conta a preservacio e valorizagdo do ambiente e da natureza.

BC - Bensficios Culturais gerados — verifica-se se a operag8o pressupbe beneficios
culturais para a regido.

RP - Reconhecido no PROVERE - verifica-se se & um projecto reconhecido no ambito
do Programa de Valorizagfo Economica dos Recursos Endégenos.

7.3. Metodologia de Galculo da Valia do Beneficiario (VB)
VB =0,40 SR +0,60 TP

A metodologia de calculo da Valia do Beneficidrio considera a medig&o do efeito da operagéo
nos seguintes vectores:

SR - Ssde na Regiso — serio valorizados promotores cuja sede social se enconfre na
area de intervengéo da Leadersor,

TP — Tipo de promotor — serdo valorizados os promotores que mais possuam
capacidade técnica para a execugio da operaco,

7.4 Céleulo da Pontuagéo do Pedido de Apoio
A pontuagéo do PA efectua-se de acordo com a seguinte metodologia:

- Cada factor é pontuado de 0 a 20 pontos;

- Através da aplicagio dos ponderadores definidos para cada um dos factores, calcula-se o
valor de cada uma das trés componentes;

- Com base no somatorio das companentes determina-se a Valia Global da Operagéo (VGO},
- Os PA s#o hierarquizados de acordo com a Valia Global obfida {arredondamento as duas
casas decimais),

- Para efeitos de seleccdo, serfo considerados apenas os pedidos de apoio que obtenham
uma pantuagio final (VGO) igual ou superior a 10.

8. Forma, nivel e limites dos apolos

Os apolos s#o concedidos sob a forma de ajuda nfo reembolsavel.
O financiamento a conceder & calculado através da aplicagdo de uma taxa de:

Investimentos Taxa de Financiamento

25.000 e < 200.000 80 %

Cada beneficidrio ndo pode exceder um limite méaximo de 2 PA.

9. Despesas elegiveis e nfo elegiveis

As despesas elegiveis e nio elegiveis sfio as constantes do Anexo I das Portarias n°
814/2010, de 27 de Agosto, n® 908/2009 de 14 de Agosto e n® §21/2009, de 14 de Maio.

S0 elegiveis as despesas efecluadas desde o dia 30 de Abril de 2011, desde que as
respectivas operagies nio estejam concluldas antes da aprovacéo dos pedidos de apoio.
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10. Apresentagao dos pedidos de apoio

Os pedidos de apoio deverdo ser apresentados em suporte digital @ em suporte de papel em
formulario proprio disponivel para download no site www.leadersor.pt.

o Em suporte de papel, entregue na morada da Leadersor na Zona Industrial, Rua E,
Lote 79, Edificic Nuno Vaz Pinto, 7460-211 Ponte de Sor.

A apresentaclo dos Pedidos de Apolo via postal deve ser efectuada por comeio registado
com aviso de recepgéo, contando como data de apresentagéo a data e hora do carimbo do
correio.

« Por via electrénica, para o0 endereco leadersor@mail.telepac.pt.

Os Pedidos de Apoio sfio constituldos por um dossier organizado, contendo para além dos
formularios devidamente preenchidos, toda a documentagio complementar exigida conforme
Guigo de Preenchimento do Formulario, a apresentar junto do GAL, até 5 dias ap6s a recepcéo
¢ validagéo do Pedido de Apoio apresentado.

11. Meios de divulgagéo ¢ Informagio complementar

O presente Aviso e outras orientages técnicas e informagdes relevantes, nomeadamente
legislagéo, formuldrios e notas técnicas, incluindo as relativas a localizagso e delimitaggo
geografica dos investimentos, estdo disponiveis no sitio da Internet do PRODER, em
www.proder.pt, podendo ainda ser oblidos esclarecimentos recorrendo as FAQ também
disponfveis naquele sitio, bem como no GAL LEADERSOR através do seu sitio em
www.leadersor,pt cu através do n® 242 204 101.

Nota: O presente aviso ndo dispensa a consulta da legisiag#o nacional & comunitéria aplicavel.
Ponte de Sor, 20 de Fevereiro de 2012

O Presidente do Orgéo de Gestdo do GAL LEADERSOR
~
c_..-/ .

(Eng®. Francisco Garcia de Almeida Garrett)

~

Aprovado pelo Gestor do PRODER, em L 7 7 YL /1)

Condn hm

A Gestora do PRODER

{[2ré. Gabriela Ventura)
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